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P 0 T Ü  R I A

0  Senhor JOS^ G i^a^LD O  ALV^iS, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas - 
por Lei,

Considerando o que estabelece a Lei n.329/7°> 
de 11 de de2erabro de 1970, que dispÕe sobre a organização ad—  
aiinistrativa da Prefeitura I>íimiclpal de Lorena, a entrar ©m —  
vigor em la  de janeiro de 1971j

R  A S ú L V Á ;

M o m e a r  o senhor J O S Í  BiáhKDrrO FjilRrtRI, p a ra/- 
o c a r g o  a f e t i v o  de Fiscal, p a d r ã o  M0 ,,, lotado no Setor de F i s 
c a l i z a ç ã o ,  d a  D i r e t o r i a  de O b r a s  e Vi a ç ã o ,  na  f o r m a  do a r t i g o /  
1 2 Q Q do a r t i g o  Z^Q, e seus p a r á g r a f o s  Ifl e 2 Q  da Lei nfl 329/- 
/ 70 , de 11 de d e z e m b r o  d ©  1*970, a p a r t i r  de IQ de janeiro d e /  

1 9 7 1 . - . - . - - - . - ----- ----------

Registre-se e cumpra-se*

P.M* de Lorena, pl de dezembro de 1970

-JOSlEc GüFuiLDO ÃS 
— prefeito ilinicipal==

Registrada e publicada na Divisão do iáspe—  
diente da Prefeitura Municipal, aos pl de dezembro de 1*970.
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